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E.Jf.-ad.u de Sãa /Paula 

LIVRO N.0 FLS. N.o 

L E I Nº 1689/73 

de 17 de dezembro de 1973 

eu sanciono e 
A Câmara Municipal de são José dos Campos aprova e 

promulgo a seguinte lei: 

ARTIGO lQ - Fica o Execu~ivo Mur~cipal autorizado 
a conceder, no corrente exerclcio, aos fu_.ncionarios municipais em ati
vidade, um abono de valor igual ao padrão de vencimentos, acrescidos das 
vantagens legais percebidas. 

§ 1º - O abono a que se refere este artigo -na o 
Jl" • , i' 

sera concedido aos. func·ionarios que durante o presente. exercício 
gozado ou estejam em gozo de licença sem vencimentos para tratar 
teresses particulares, por qualquer tempo. 

de in-

§ 2º - D~ mesma forma, não 
? 

sera concedido o abono 
F 

a que se refere este artigo aos funcionarias que, por qualquer motivo, -
(quarenta e cinco)dias, tenham interrrompido seus serviços por mais de_ 45 

consecutivos ou alternados. 

ARTIGO .2º - O abono de que trata o artigo lº desta 
lei 
bro 

, , , 
dever-a ser pago aos funcionarios beneficiados ate o dia 31 de dezem-
do corrente ano. 

-ARTIGO 3º - As despesas decorrentes da execuçao da 
presente lei correrão por conta de dotaç~o orçamentária prÓpria do- orça
mento vigente, codificada sob nQ 3303-l-3260.81. 

, 
ARTIGO 4º - Esta lei entrara em vigor na de.ta 

- -::-'=--"--:'--:- - , 
sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

de 

Prefeitura da Estância de são José dos Campos, aos 
17 de dezembro de 1973. 

, é"='>=,.,..z 
Sergio Sobral &e Oliveira 

Prefeito Áunicipal 
/ 

Registrada e publicada no Gabinete do Prefeito, 
aos dezessete dias do mes de dezembro do ano de mil novecentos e setentà 
e tres. 
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Tere zir_rm 
Chefe 
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